
ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
FUNDO I|IUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
CNPJ: 17.5114.106/0001 -59

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO N'OO3/2025
PROCESSO ADM INISTRATIVO N" 037 12025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 00r/202s

O FLTNDO MLINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRINHA - TO, pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n" 17.544.106/0001-59, com sede na Rua 2l de ABRIL,
no 1525, Centro, CEP: 77.950-000 - Cachoeirinha, neste ato representado pela Gestora em exercício,

a Sr.' Luzia Isabel Leal Almeida de Sousa, inscrito no CPF:030.370.901-46, brasileiro, residente

domiciliado nesta Cidade de Cachoeriúa - TO, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa M DIAS LIMA LTDA (PAX REGIONAL), inscrita no CNPJ: 22.553.008/0001-18,

localizada na Av. R PEDRO LUDOVICO, n' 16l, Baírro Centro, CEP n':77.890-000 Cidade

ANANAS - TO, neste ato representado pela Sra. Manoel Dias Lima, portador (a) da cédula de

identificação no I 17**+6 2' Via SSP/GO inscrita no CPF no 246.*** .*'6*-49, doravante designado

CONTRATADO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PRf,GÃO, na fbrma

ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS n' 003/2025, publicada no dia 1910212025,

Processo Administrativo n."03712025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e n:§ quantidades

cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando- se as partes às normas

constanles na Lei n" 14. I 33, de I 
o de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DOOB'ETO
l.l. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E EVENTUAL
FORNECIMENTO DE URNAS FUNIRÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE
CACHOEIRINHA,/TO, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital

de Licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATTVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:
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DADOS DO FORNECEDOR

RAZÁOSOCIAL/
CNPJ:

M DIAS LIMA LTDA (PAX REGIONAL)
CNPJ N': 22.553.008/0001 - I 8.

Ei{DEREÇO: R PEDRO LUDOVICO, n" 16l, Baino Centro, CEP n' :

77.890-000 Cidade ANANAS - TO
E - MAIL: m tl iasli m a000 I @l'qmai l.com
NOMIDO
REPRESENTANTE/
CPF:

Manoel Dias Lim4 RG no I 17r**6 2'Via SSP/GO, CPF
no 246.*** .+**49.
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QUANT
VALOR

I.,INIT

VALOR
TOTALITE\I DESCRIÇÃO

Q
z
=

R$38.820,00CASTRO I]NID 20 R$l .941,000l

Uma, tamanho adulto, medindo
no minimo lm9Ocm (um metro e

noventâ centimetros)
confeccionada em madeira de
pinos, na cor nogueira e

envemizada com umâ demão de
selador, sextavada com 06 (seis)
alças fixas, forração no casco e
no tampo e com quatro chavetâs
de chapiúa em metal como
acabamento e acompanhando um
travesseiro tamanho e tipo
padrão.

CASTRO LINID l0 R$3.193,00 RS31.930.00

Uma, tamanho adulto, medindo
acima de 2,00 metros (ou obesos)
confeccionada em madeira de
pinos, na cor nogueira e

envemizada com uma demão de
selador, sextavada com 06 (seis)
alças fixas, forração no casco e
no tampo e com quatro chavetas
de chapiúa em metal como
acabamento e acompaúando um
travesseiro tamanho e tipo
padrão.

R$1.06 r,00 R$s.30s.00CASTRO UNID 05

02

03

Uma tamanho infantil medindo
60 cm a 90 cm (sessenta a

noventa centimetros)
confeccionada em madeira de
pinos, pintura na cor branca, com
uma demão de selador,
cestavada, com alças fixas e

forração no casco e no tampo,
com quatro chavetas de chapinha
em metal como acabamento e

acompaúando um travesseiro
tamaúo e tipo padrão.

08 R$1.2 r4,00 R$9.712,0004

Urna tamanho infantil medindo
lm4Ocm a lm5Ocm (um metro e

quarenta centímetros a um metro
e cinqüenta centímetros)
confeccionada em. madeira de

CASTRO LINID

l^'à
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
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Valor Total: R§ 240.978,00 (duzentos e quarenta mil novecentos e setenta e oito reais)
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo

a esta Ata.
3. ÓRGÃoGERENCIADOR
3.1. O órgão gerenciador seú a Fundo Muricipal Assistencia Social de Cachoeirinha TO.
,. DA ADE§ÂO À aU Or nTCTSTRO DE PREÇOS

te

pinos, pintura na cor branca com
uma demão de selador.
cestavada, com alças fixas e

fonação no casco e no tampo,
com quatro chavetas de chapiúa
em metal como acabamento e

acompanhando um travesseiro
tamanho e tipo padrâo.

05

Uma tamanho infantil medindo
lm a 1m30cm (um metro a um
metro e trinta centímetros)
confeccionada em madeira de
pinos, pintura na cor branca, com
uma demão de selador,
cestavada, com alças fixas e

forração no casco e no tampo,
com quatro chavetas de chapiúa
em metal como acabamento e
acompanhando um travesseiro
tamaúo e tipo padrão.

CASTRO UNID 04 R$1.039,00 R$4.156,00

06
Roupa masculina
sepultamento

para Rt]NASCER UNID 35 RM05.00 R$14.175.00

07 Roupa Feminina sepultamento RENASCER UNID l0 R$368,00 R$7.360.00

08

FORMOLIZAÇAO para

cadáveres insepultos quando o
período do óbito estiver
compreendido por menos de 24
horas a 48 horas e causa de morte
que seja por doença (infecto-
contágio)

SERVIÇO
SV 25 R$ r.770,00 R$44.250.00

09

EMBALSAMENTO para

cadáveres insepultos quando o
período do óbito estiver
compreendido por mais de 48
horas e causa de morte que seja
por doenÇa (infecto-contrígio)

sERVIÇO
SV l0 R$2.327.00 R$23.270,00

l0 Omamentação com flores
naturais

sERvrÇo SV R$461,00 R$18.440.00

lt Translado (KM) sERVrÇO SV l 1.000.00 R$3,96 R$43.560,00

VALOR TOTAL R§ 240.97E,00

4.1.

e

vlgencla entidades da Adm inistração Pública federal,
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estâdual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão adeú à ata

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adeúo, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou desconlinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estiio compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do arÍ.23 da Lei n' 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.1.4. A autorização do órgâo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.

4.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora podená rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios conüatos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgâo ou entidade não
participante deveú efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado

\/ o prazo de vigência da ata.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da

ata de registro de preços.

4.4, O órgão ou a entidade podeú aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1 .

4.5. DOS LIMITES PARA AS ADESÔES
4.5.1. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos it€ns do instrumento convocatório registrados na atâ de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4,5.2, O quantitâtivo decorrente das adesões não poderá exceder, na toalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades nâo participantes que
v aderirem à ata de registro de preços.

4.6. A adesão à ata de registro de pÍ€ços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntiírias, nâo

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.5.2, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.7. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUAI\ITMATTVOS
4.7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quântitativos fixados na ata de registro de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços seú de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO OI I.TI NE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantâjoso.

5.1.1. O contÍato decorrente da ata de registro de preços tení sua vigência estabelecida no próprio

nto contrataçâo e a cada exercício Íinanceiro ac7tratual e o
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1,2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5,2. A contratação com os fomecedores registrados na ata ssrá formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instmmento contratual, emissão de nota de empeúo de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n" 14.133, de

2021.

5.2.f, O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

5,3, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei n' 14.133, de202l.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ala os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposB em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5,4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicaúrio,

observada a classificaçâo da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.43. Seni respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

paÍa o caso de impossibilidade de atendimento pelo sigrratá,rio da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas paÍa o preço do adjudicatrírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores sení divulgado no
PNCP e ficani disponibilizado duante â vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso

da contratação direta, será convocado para assinar a atâ de registro de preços, no pftlzo e nas

condições estâb€lecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5,9. O prazo de convocação podená ser prorrogado I (uma) vea por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo.

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços seni assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prÍrzo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item Erro! Fonte de refeÉncia não

enconúrads., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual

nas condiç pelo primeiro classifi
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

tennos do edital, podera:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5,13. A existência de preços registrados implicaní compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçâo
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTDRAÇÃO OU ATUÁLIZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
6.1. Os preços regisfiados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços regisrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14. 133, de

202t;
6.1.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

6.1.3. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.4. No caso da repactuação, podenl ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. nIEGOCTAÇÃO DE PREÇo§ REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução

do preço regisúado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quânto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.13. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicaÉ aos órgãos e às

que t firmado contratos
'ff"{a.U Ltz-
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a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se sup€rior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, seú facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço regisfado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1, Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonsúe a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registÍado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de câncelamento do seu registro, nos

tennos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

7.2J. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserv4 na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7,2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da conúatação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo meÍcado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicarâ aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de regisuo de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei n" 14.133, de 2021 .

8. R.EMAI\IEJAMENTO DAS QUATTTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
E.l, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não paÍicipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente podeÉ ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
E.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
E.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11 .462, de 2023.
8.5. Competiní ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade paÍicipante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

"J;;X:A, entre órgão,s ou idades dos Estados, do Distrito Federal ou

e
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de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceítação ou não do lomecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizadâ, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada sení por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO RtrGrSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRÂDO§
9.1. O registro do fornecedor sení cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1,1. Descumprir as condições da ata de registro de pÍeços, sem motivo justiÍicado;
9.1.2. Nâo retiÍar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prÍvo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razaáv el;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto
n'11.462, de 2023; ou
9,1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. l5ó da Lei n' 14.133, de 2021 .

9.1.4.í. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, podeni o órgão ou a entidade gerenciador a poder4 mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

9.2. O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas no item 0 seú formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciador4 garantidos os principios do conraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor. o órgão ou a entidade gerenciâdora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados podeÉ ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justiÍicadas:

9.4.1. Por razâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do aÍigos 26, § 3" e 27, § 4', ambos do Decreto

no 11.462,de2023.
IO. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das psnalidades

estabelecidas no edital.

l0.l.l. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

10.1.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto no I I .462,

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos

particiylnte, caso no quallc
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penalidade (art. 8o, inc. [X, do Decreto n" 11.462, de 2023).

10.1.3. O órgão ou entidade participante deveú comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

íí. CoNDIÇÔESGERATS
I l.l. As condições gerais de execução do objeto, tâis como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes.

JWt /- X .lr§p'*'*'- qsüffi.'
FUNDO

Sec reta ria Municipal de
Assistência Social

ICúAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ N" 17.544. l0ó/000t-59

LUZTA ISABEL LEAL ALMEIDA DE SOUSA
GESTORA MUNICIPAL

CPF:030.370.901-4ó

d

IAS LIMA LTDA (PAX REGIONAL
CNPJ: 22.553.fi18/0001-18

MANOEL DIAS LIMA
RE,PRESENTANTE DA EMPRESA

cPF No 246.r.* * .* * r. _49

CONTRATADA

) cAc!{€rElRtHHA
rrararrua^ l'lura lc rt^r Dl

Município de Cachoeirinha - TO, 19 de Fevereiro de 2025.

R,Ç


